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PARECER N" 138, DE 202L.

EMENDA N" 0L, AO PROJETO DE LEI N' 67,D8 2021,

PROPONENTES: Cidão da-teleparfPSB, Mazutti/PSC, Pedro Sampaio/PSC, Policial

Madril/PSC
REIÁ'I'OR: Pedro Sampaio/PSC
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Compete à Comrssão de Consuturçào e Jusuça oprnat sobte os aspectos constitucionais,

legais, regrmentais e a boa técruca legislauva das proposições.

A Emenda é modificatrva prevista no art. 165 §5" do RI, visando akerur o Proieto de Lei

n" 67 /2021, com a seguinte redaçào:

Modlica o arl. l3 qae pasrafix Íer a teguinle redação:

,.4r/. 13. Esra hi enÍra em uigor na data da na pab/icação

Â tedação supracitada não conflita com as matédas tesetvadas ao poder executivo e

outras esferas do poder legislauvo.

Â Consutüção Federal no art. 30 inc. I, dispõe que compete aos municípios legislar sobre

assunto de interesse local.

O Regimento Interno desta Casa prevê no parâgrafo 5\5", do arugo 165, a p

apres enta ção de emenda Modif,rcauva, respectivamente.
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A Constituição Federal não impede à uamitaçào da emenda mencionada nesta Casa de

Leis, bem como, não fere o Princípio da Iniciativa Reser-vada, ulma vez que os assuntos guardam

pertinência temâttca com o projeto original.

II _ VOTO DO RE,LÂ]'OR

Nessa ordem, após anáüse da matéria denota-se 9ue, não hâ impedrmentos

constitucionais, uma vez que se tÍata de princípios reservados a essa Casa de Leis, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVEL.

III _ PARE,CE,R DA COUiSSÃO

Ao analisar o voto do Relator, os Vereadores da Com-rssão de Consutuição e Jusuça, por

unarumidade, acompaflham o voto do eminente Relator e manifestam-se favotável à tramrtaçào da

Emenda n"01 ao Projeto de Lei n" 67, de 202t.

É o Parecer. Sala da Comissão de Justrça e Redação.
Cascavel, 13 de julho de2021,.

Pedro S Telepar
/PSB\rereador/PSC Veteador /P Relator V
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